
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53201062732 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

051

2244

2015

BRASILIA

10 Novembro 2023

Nº FCN/REMP

DFP2300231336

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/145.189-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2300231336

Data

10/11/2023

146.352.591-53 CARLOS ROBERTO DA SILVA ABRAHAO 10/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Nº 13 
MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA 

NIRE 53 2 0106273-2 CNPJ 04.198.254/0001-17 
 

CARLOS ROBERTO DA SILVA ABRAHÃO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, economista, natural de Araxá - MG, nascido em 14/09/1957, filho de Seleme Abrahão e Elza 
Silva Abrahão, residente e domiciliado a SQSW 101, Bloco C, Apto 301, Setor Sudoeste, Brasília-
DF, CEP 70.670-103, portador da Cédula de Identidade nº. 424.390-SSP/DF, expedida em 
10/12/1999, inscrito no CPF/MF sob o nº. 146.352.591-53. 
 
MARIA CECÍLIA QUEIROZ SILVA ABRAHÃO, brasileira, casada em regime de comunhão parcial 
de bens, cirurgiã-dentista, natural de Frutal - MG, nascida em 16/05/1963, filha de Cecílio Silva e 
Juliana Queiroz Silva, residente e domiciliada a SQSW 101, Bloco C, Apto. 301, Setor Sudoeste, 
Brasília-DF, CEP 70.670-103, portadora da Cédula de Identidade nº. 1.315. 750-SSP/GO, expedida 
em 04/09/1980, inscrita no CPF/MF sob o nº. 452.396.146-87, únicos sócios da sociedade: MCR 
SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA, estabelecida no SHN QUADRA 01 CONJUNTO "A" BLOCO 
"A" ENTRADA "A" SALA 803, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.701-000, inscrita no CNPJ sob nº 
04.198.254/0001-17, com seu contrato social arquivado na JCDF sob nº. 532.0106273.2, por 
despacho de 15/12/2000, resolvem alterar e consolidar seu contrato social de acordo com as 
cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
Altera-se o objeto social, que passa a ser:  
 
a) Prestação de serviços relacionados a consultoria, desenvolvimento, suporte, manutenção e 

treinamento de software e sistemas de informação em geral, bem como manutenção e 
assistência técnica em equipamentos de informática, telecomunicações e comunicação de 
dados: 

b) Comercialização de licença de uso; 
c) Comercialização e locação sob qualquer título de equipamentos de informática, 

telecomunicações e comunicação de dados; 
d) Prestação de serviços de acesso à internet, recepção e envio de fax e fotocópias de 

documentos; 
e) Atividade de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto imobiliário; 
f) Representantes comerciais e agentes do comercio de mercadorias, e; 
g) Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
Os sócios declaram para todos os efeitos legais, que não estão impedidos, nos termos da Lei de 
exercerem as atividades que lhes competem neste instrumento, em virtude de condenação 
criminal ou qualquer tipo de impedimento legal. 
 

CONSOLIDAÇÃO 
 
E por estarem assim, em tudo justo e contratados, resolvem mais, proceder a Consolidação das 
Disposições Contratuais, passando a sociedade a ser regida pelas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
      
A sociedade gira sob o nome empresarial de MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
A sociedade tem sua sede no SHN Quadra 01, Conjunto "A", Bloco "A", Entrada "A", Sala 803, 
Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.701-000 e pode a qualquer tempo constituir filiais, sucursais, 
escritórios e franquias em qualquer ponto do território nacional ou no exterior, por deliberação dos 
sócios e, mediante alteração contratual para o devido fim. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
 
A sociedade iniciou suas atividades em 02/10/2000 e tem prazo indeterminado de duração. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
 
A sociedade tem como objetivo social: 
 
a) Prestação de serviços relacionados a consultoria, desenvolvimento, suporte, manutenção e 

treinamento de software e sistemas de informação em geral, bem como manutenção e 
assistência técnica em equipamentos de informática, telecomunicações e comunicação de 
dados: 

b) Comercialização de licença de uso; 
c) Comercialização e locação sob qualquer título de equipamentos de informática, 

telecomunicações e comunicação de dados; 
d) Prestação de serviços de acesso à internet, recepção e envio de fax e fotocópias de 

documentos; 
e) Atividade de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto imobiliário; 
f) Representantes comerciais e agentes do comercio de mercadorias, e; 
g) Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

 
CLÁUSULA QUINTA: 
 
O capital social da sociedade é de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), representado por 
800.000 (oitocentas mil) quotas no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada, totalmente integralizadas em 
moeda corrente do País e distribuídas entre os sócios como segue: 
 
Carlos Roberto da Silva Abrahão 760.000 quotas  R$ 7.600.000,00 095% 

Maria Cecília Queiroz Silva Abrahão 40.000 quotas  R$    400.000,00 005% 

TOTAIS 800.000 quotas  R$ 8.000.000,00 100% 

 
Parágrafo Único: 
      
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
 
A administração da sociedade e o uso do nome empresarial cabem somente ao sócio Carlos 
Roberto da Silva Abrahão, com poderes e atribuições de administrar e gerenciar a sociedade, 
vetado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização dos outros sócios. A abertura de conta corrente e a contratação de 
empréstimos, bancários ou não, é também, de responsabilidade exclusiva do mesmo sócio. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: 
 
Os sócios podem de comum acordo e a qualquer tempo designar administrador não sócio. A 
designação do mesmo depende de aprovação unânime dos sócios, enquanto o capital não estiver 
integralizado e de dois terços no mínimo, após a integralização. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
 
Os sócios podem de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício 
da administração, a título de pro labore, observadas as disposições regulamentadas pertinentes. 
 
CLÁUSULA NONA: 
 
O exercício social respeita o ano calendário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
 
Os resultados do exercício são apurados a cada ano, no dia 31 de dezembro, o administrador presta 
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, destinados a Reservas ou suportados pelos 
sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas. 
Parágrafo Único: 
        
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberam sobre as contas e 
designam administrador, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continua suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 
remanescente, o valor de seus haveres é apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, na data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo Único: 
        
O mesmo procedimento é adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a 
seus sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
 
As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
de todos os sócios, aos quais fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
 
Qualquer que seja a alteração contratual, nela deve constar, as assinaturas de todos os sócios ou, 
conforme o caso, dos respectivos herdeiros ou inventariantes, dos sucessores ou representantes 
legais. 
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Parágrafo Único: 
        
Quando as deliberações não forem tomadas por todos os sócios e o número de sócios da sociedade 
não exceder a 10, devem ser formalizadas em Ata de Reunião de sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
 
O administrador declara sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: 
 
Os sócios declaram para todos os efeitos legais, que não estão impedidos, nos termos da Lei, de 
exercer as atividades que lhes competem neste instrumento, em virtude de condenação criminal ou 
qualquer tipo de impedimento legal. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: 
 
O FORO eleito de comum acordo pelos sócios para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento, é o de Brasília-DF. 
 
E por estarem assim ajustados e contratados, obrigam-se a fielmente cumprir os termos e cláusulas 
acima e assinam a presente alteração e consolidação contratual em 01 (uma) única via, para que 
se produzem os efeitos legais. 
 

Brasília/DF, 01 de novembro de 2023. 
 
 

_________________________________ 
Carlos Roberto da Silva Abrahão 

 
 

_________________________________ 
Maria Cecília Queiroz Silva Abrahão 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

23/145.189-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2300231336

Data

10/11/2023

146.352.591-53 CARLOS ROBERTO DA SILVA ABRAHAO 10/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

452.396.146-87 MARIA CECILIA QUEIROZ SILVA ABRAHAO 10/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 23/145.189-0.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA, de CNPJ
04.198.254/0001-17 e protocolado sob o número 23/145.189-0 em 10/11/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2246561, em 16/11/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador NAIARA
MENDES PINHEIRO.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

146.352.591-53 CARLOS ROBERTO DA SILVA ABRAHAO 10/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

146.352.591-53 CARLOS ROBERTO DA SILVA ABRAHAO 10/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

452.396.146-87 MARIA CECILIA QUEIROZ SILVA ABRAHAO 10/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 01/11/2023

Documento assinado eletronicamente por NAIARA MENDES PINHEIRO, Servidor(a) Público(a),
em 16/11/2023, às 14:22.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

ANNA CLAUDIA LEITE MESQUITA GARCIA816.021.031-00

Brasília. quinta-feira, 16 de novembro de 2023
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01/04/2024, 11:16 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.198.254/0001-17
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/12/2000

NOME EMPRESARIAL
MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
85.99-6-03 - Treinamento em informática
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada
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*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
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DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
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DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 04.198.254/0001-17 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:08:22 do dia 27/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/08/2024.
Código de controle da certidão: B689.4749.B604.4359
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 097036119682024

MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SHN QD 01 CJ A BL A ENTRADA A SL 803 S/N

JUNTO A ORGAOS PUBLICOS

0741800000163

04.198.254/0001-17

ASA NORTECIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU.
HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP.
HA DEBITOS VINCENDOS. LANCAMENTO: 2024

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172/66 – CTN.
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 – CTN.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 30 de junho de 2024. *

Certidão emitida via internet em 01/04/2024 às 11:00:27 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.198.254/0001-17
Razão

Social: MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA

Endereço: ST SHN QUADRA 1 CONJ A ENTRADA A SALA 803 / ASA NORTE /
BRASILIA / DF / 70701-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/03/2024 a 26/04/2024

Certificação Número: 2024032818481780887663

Informação obtida em 01/04/2024 10:58:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.198.254/0001-17
Certidão nº: 21581754/2024
Expedição: 01/04/2024, às 11:07:19
Validade: 28/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.198.254/0001-17, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br


